
 
 
 
 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 217, DE 2014  

Altera a Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013, que 
dispõe sobre o financiamento de bens de consumo 
duráveis a beneficiários do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV) e dá outras providências, para 
incluir os materiais de construção entre os produtos 
adquiríveis pelo Cartão “Minha Casa Melhor”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Os recursos captados pela Caixa Econômica Federal na 
forma do caput poderão ser destinados ao financiamento de materiais 
de construção e bens de consumo duráveis, inclusive bens de 
tecnologia assistiva, para as pessoas físicas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009.  
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§ 6º O Conselho Monetário Nacional definirá os materiais de 
construção e bens de consumo duráveis e de tecnologia assistiva de 
que trata o § 5º, exceto aqueles abrangidos pela Lei nº 12.613, de 18 
de abril de 2012, seus valores máximos de aquisição e os termos e as 
condições do financiamento.” (NR)  

“Art. 3º É a União autorizada a dispensar a Caixa Econômica 
Federal do recolhimento de parte dos dividendos e dos juros sobre 
capital próprio que lhe seriam devidos, em montante definido pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, referentes aos exercícios de 2013 e 
subsequentes, enquanto durarem as operações realizadas pelo 
PMCMV, para fins de cobertura do risco de crédito e dos custos 
operacionais das operações de financiamento de materiais de 
construção e bens de consumo duráveis destinados às pessoas físicas 
do PMCMV.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cartão “Minha Casa Melhor”, criado em 12 de junho de 2013, é uma linha 
de crédito destinada aos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida, voltada para 
a aquisição de bens de consumo durável, como geladeira, fogão, lavadora de roupas 
automática, computador, TV digital, guarda-roupa, cama de casal e de solteiro (com ou 
sem colchão), mesa com cadeiras e sofá. O objetivo é oferecer condições à família – que 
saiu do aluguel – a dar o segundo passo, que é montar sua casa e, assim, melhorar a 
qualidade de vida. As famílias de qualquer faixa de renda do programa podem financiar 
até R$ 5 mil, com taxas de juros de 5% ao ano e prazo de pagamento de até 48 meses. 
Também há um desconto de 5% na Nota Fiscal, incidentes sobre os preços à vista.  

Com objetivo de aprimorar o Programa propomos, por solicitação feita pela 
Senhora Ivone Almeida, quando da inauguração de 450 casas nos Conjuntos Pérola 3 e 
4, em Boa Vista, construídas por meio do Programa Minha Casa, Minha Vida, que o 
referido cartão possa ser utilizado também para compra de materiais de construção para 
reformas e ajustes necessários na casa. A Senhora Ivone é cadeirante, de modo que 
precisa adaptar a sua casa a sua realidade física. Assim como ela, devem haver outras 
pessoas com necessidades especiais em que a casa precisa ser adaptada. 



 3

A proposição, portanto, altera a Lei nº 12.868, de 2013, que dispôs, entre 
outras matérias, sobre o financiamento de bens de consumo duráveis aos beneficiários do 
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para incluir os materiais de construção 
entre os bens passíveis de serem financiados.  

Contamos com o apoio de nossos Pares para essa proposta, que melhorará 
a qualidade de vida de milhões de brasileiros. 

Sala das Sessões,  

Senador ROMERO JUCÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 4

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.868, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013. 

Conversão da Medida Provisória nº 620, de 2013 

 

Altera a Lei no 12.793, de 2 de abril de 2013, para 
dispor sobre o financiamento de bens de consumo 
duráveis a beneficiários do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV); constitui fonte adicional de 
recursos para a Caixa Econômica Federal; altera a Lei 
no 12.741, de 8 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
as medidas de esclarecimento ao consumidor, para 
prever prazo de aplicação das sanções previstas na Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990; altera as Leis no 
12.761, de 27 de dezembro de 2012, no 12.101, de 27 
de novembro de 2009, no 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, e no 9.615, de 24 de março de 1998; e dá outras 
providências. 

 

   

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 6o da Lei no 12.793, de 2 de abril de 2013, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 9o e 10:  

“Art. 6o  .......................................................................... 

..............................................................................................  

§ 9º  O Conselho Monetário Nacional definirá os bens de consumo duráveis 
de que trata o § 3o, seus valores máximos de aquisição e os termos e as 
condições do financiamento.  

§ 10.  O descumprimento das regras previstas no § 9o implicará o 
descredenciamento dos estabelecimentos varejistas, podendo levar à liquidação 
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antecipada do contrato de financiamento, sem prejuízo das demais sanções 
legais cabíveis.” (NR)  

Art. 2o  É a União autorizada a conceder crédito à Caixa Econômica Federal, no 
montante de até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais).  

§ 1o  O crédito de que trata o caput será concedido em condições financeiras e 
contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e que permitam o seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida ou elemento patrimonial que 
venha a substituí-lo na formação do patrimônio de referência, conforme definido pelo 
Conselho Monetário Nacional.  

§ 2o  Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a 
forma de colocação direta, em favor da Caixa Econômica Federal, títulos da Dívida 
Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado 
da Fazenda.  

§ 3o  No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com 
o valor previsto no caput.  

§ 4o A remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional deverá se enquadrar, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda, em uma das seguintes alternativas:  

I - ser compatível com a taxa de remuneração de longo prazo;  

II - ser compatível com seu custo de captação; ou  

III - ser variável.  

§ 5o  Os recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput 
poderão ser destinados ao financiamento de bens de consumo duráveis, inclusive bens 
de tecnologia assistiva, para as pessoas físicas do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), de que trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 6o  O Conselho Monetário Nacional definirá os bens de consumo duráveis e de 
tecnologia assistiva de que trata o § 5o, exceto aqueles abrangidos pela Lei no 12.613, de 
18 de abril de 2012, seus valores máximos de aquisição e os termos e as condições do 
financiamento.  

§ 7o  O descumprimento das regras previstas no § 6o implicará o descredenciamento 
dos estabelecimentos varejistas, podendo levar à liquidação antecipada do contrato de 
financiamento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  

Art. 3o  É a União autorizada a dispensar a Caixa Econômica Federal do 
recolhimento de parte dos dividendos e dos juros sobre capital próprio que lhe seriam 
devidos, em montante definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, referentes aos 
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exercícios de 2013 e subsequentes, enquanto durarem as operações realizadas pelo 
PMCMV, para fins de cobertura do risco de crédito e dos custos operacionais das 
operações de financiamento de bens de consumo duráveis destinados às pessoas físicas 
do PMCMV.  

§ 1o  Deverá ser observado o recolhimento mínimo de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o lucro líquido ajustado.  

§ 2o  O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto no caput.

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009 

Mensagem de veto 

(Regulamento) 

Vide Lei nº 12.868, de 2013 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

CAPÍTULO I    

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

                                                              Seção I 

Regulamento 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV  
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Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 
compreende os seguintes subprogramas:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

LEI Nº 12.613, DE 18 DE ABRIL DE 2012. 

Conversão da Medida Provisória nº 550, de 2011 

Altera a Lei no 10.735, de 11 de setembro de 2003, 
que dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 
vista captados pelas instituições financeiras para 
operações de crédito destinadas à população de baixa 
renda e a microempreendedores, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o O art. 1o da Lei no 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 1o 
................................................................................................................................................
...................................................  

Parágrafo único.  Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput para 
operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda 
mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 
direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva 
destinados a pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.” 
(NR)  

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 12/6/2014. 
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